
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 210-B, DE 2019 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 757/2018 
Aviso nº 676/2018 - C. Civil 
 
Reexamina o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com a 
correção de redação ao Artigo VII, parágrafo primeiro, alínea "b", ao texto anterior do acordo, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº100, de 2017; tendo parecer: da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade 
e adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. EDUARDO CURY); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. EDUARDO BISMARCK). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – RELATÓRIO 
 

Pelo Projeto de Decreto Legislativo acima em epígrafe, cuja autora é a Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, aprova-se o reexame do texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado 

em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com a correção de redação ao Artigo VII, parágrafo primeiro, alínea "b", 
ao texto anterior do acordo, aprovado pelo Decreto Legislativo nº100, de 2017. 

O reexame do Acordo anteriormente firmado chegou ao Congresso Nacional pela Mensagem 
nº 757, de 2018. 

A redação anterior do dispositivo, aprovado nesta Casa pelo Projeto de Decreto Legislativo nº 
175, de 2015, era a seguinte: 

“Art. VII  

1. Baseado na reciprocidade de tratamento, cada Parte concederá aos membros das 
equipes designadas pela outra Parte para exercer suas funções em seu território, bem 
como a seus dependentes legais, na condição de que não tenham nacionalidade do país 
anfitrião ou sejam estrangeiros que nele residam permanentemente, o seguinte:  

.................................................................................................  

b) isenção de impostos e outras obrigações sobre a importação de artigos de uso 
pessoal, durante os primeiros seis meses a partir da data de chegada, desde que não 
constituam armazenamento, transporte ou outra despesa semelhante relativa a artigos 
pessoais utilizados para uma primeira instalação, e que o período de estadia legal no 
país anfitrião seja superior a um ano. Estes itens serão re-exportados ao final da missão, 
a menos que as taxas das quais foram isentas estejam pagas; (sic) 

................................................................................................” 



 

 

Pelo novo texto, a redação do art. VII, b, passa a ser a seguinte: 

“1. Baseado na reciprocidade de tratamento, cada Parte concederá aos membros das 

equipes designadas pela outra Parte para exercer suas funções em seu território, bem 
como a seus dependentes legais, na condição de que não tenham nacionalidade do país 
anfitrião ou sejam estrangeiros que nele residam permanentemente, o seguinte: 

.................................................................................................. 

b) isenção de impostos e outras obrigações sobre a importação de artigos de uso 
pessoal, durante os primeiros seis meses a partir da data de chegada, desde que não 
constituam qualquer imposto relativo a armazenamento, transporte ou outros serviços 
semelhantes para uma primeira instalação, e que o período de estadia legal no país 
anfitrião seja superior a um ano. Estes itens serão reexportados ao final da missão, a 
menos que as taxas das quais foram isentas estejam pagas;  

................................................................................................ 

Como bem notou o relator na Comissão Relações Exteriores e de Defesa Nacional, o ilustre 
Deputado Rubens Bueno:  

“A diferença entre o texto anteriormente aprovado pelo Decreto Legislativo nº 100, de 
2017, e o texto ora em análise está na inserção da expressão “qualquer imposto relativo” 
na parte central da alínea, que estava omissa na primeira versão do acordo, conforme 
encaminhada pela Mensagem nº 170, de 2015, falha que, inclusive, passou 
desapercebida pelas duas Casas do Congresso Nacional”. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Incumbe a esta Comissão, consoante a alínea a do inciso IV do art. 32 do Regimento Interno, 
pronunciar-se sobre os projetos, quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. O Congresso 

Nacional tem competência para examinar a matéria nos termos do art. 49, I, da Constituição da República, o 
qual dispõe que: 

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I – resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; (...)” 

Esta relatoria não detectou qualquer inconstitucionalidade no Projeto de Decreto Legislativo 
em exame, nem no Acordo a que esse se refere. A proposição é, portanto, constitucional. 

No que concerne à juridicidade, observa-se que a matéria do Acordo e o Projeto de Decreto 
Legislativo a ela referente não atropelam os princípios gerais do direito que informam o direito pátrio.  A matéria 
é, desse modo, jurídica. 

No que toca à técnica legislativa, não há objeção a fazer. Eis por que o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 210, de 2019, é de boa técnica legislativa e de boa redação. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 
de Decreto Legislativo Lei nº 210, de 2019. 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
Relator 

 



 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada 

hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 
210/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Bismarck.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de Andrada e Caroline de Toni - 
Vice-Presidentes, Alencar Santana Braga, Aureo Ribeiro, Capitão Augusto, Clarissa Garotinho, Darci de Matos, 
Delegado Antônio Furtado, Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico 
Misasi, Fábio Trad, Herculano Passos, João Roma, José Guimarães, Júlio Delgado, Luizão Goulart, Marcelo 
Ramos, Nicoletti, Pastor Eurico, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Talíria 
Petrone, Wilson Santiago, Adriana Ventura, Angela Amin, Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Dr. Frederico, 
Francisco Jr., Gurgel, Kim Kataguiri, Lucas Redecker, Mauro Lopes, Neri Geller, Rogério Peninha Mendonça, 
Rubens Otoni, Sérgio Brito e Tadeu Alencar.  

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2019.  
 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 


